
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
PRO-02453/2024 – SC 062124 

 
 
CONTRATANTE(S) 
 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA – CNI, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 01, 
Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 16º andar, na cidade de Brasília (DF), inscrita no CNPJ sob o nº 
33.665.126/0001-34; 
  
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – DEPARTAMENTO NACIONAL – SESI/DN, com sede no Setor 
Bancário Norte, Quadra 01, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 8º andar, na cidade de Brasília (DF), 
inscrito no CNPJ sob o nº 33.641.358/0001-52; 
  
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – DEPARTAMENTO NACIONAL – SENAI/DN, 
com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 5º andar, na cidade de 
Brasília (DF), inscrito no CNPJ sob o nº 33.564.543/0001-90; 
  
INSTITUTO EUVALDO LODI – NÚCLEO CENTRAL – IEL/NC, com endereço no SBN, Quadra 01, Bloco 
B, Edifício CNC, Asa Norte, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.938.861/0001-74; 

Neste ato representado pelo seu Diretor Corporativo, CID CARVALHO 
VIANNA, inscrito no CPF/MF nº 185.796.475-68. 

 
 
CONTRATADA(S) 
 
UNITECH-RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida no SCN (setor comercial norte), quadra 01, 
Bloco C, número 85, salas 310 e 311, Asa Norte, na cidade de Brasília (DF), CEP 70.711-030, fone (61) 
3045-0050, inscrita no CNPJ sob o nº 32.578.387/0003-16, inscrição estadual nº 07.512.315/002-96, que 
neste ato é representada por MICAELA BELEN PALMAZ, Representante Legal, portador do RG nº 
G013983-7, PF/BR e CPF nº 062.692.987-33. 

 
 
As partes acima identificadas e qualificadas, doravante denominadas simplesmente CONTRATANTE(S), 
a primeira e CONTRATADO(A)(S) a segunda, por intermédio de processo de seleção com disputa na forma 
aberta nº 25/2024, adotado o critério econômico pelo menor preço, devidamente autorizada pelo processo 
02453/2024, que se regerá pelos termos do Chamamento Público e seus Anexos, quando for o caso, pelos 
Regulamentos para Contratação e Alienação do SESI e do SENAI (RCA), aprovados pelas Resoluções 
CN-SESI nº 0053/2023 e CN-SENAI nº 14/2023, devidamente publicados no Portal da Transparência, pela 
proposta do(a)(s) CONTRATADO(A)(S), pelas Condições Gerais da prestação de serviços, e pelas 
cláusulas e condições deste instrumento:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços especializados de de suporte e 
manutenção de servidores, storage e robô de backup com troca de peças e componentes, nas 
condições, especificações e quantitativos descritos NO termo de referência e anexos. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO E DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
2.1. Os serviços serão prestados de acordo com as seguintes atividades e produtos: 
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2.1.1. Da Vistoria do Ambiente Tecnológico 

 As empresas interessadas em participar do processo licitatório PODERÃO realizar uma Vistoria 

Técnica no local ou de forma remota do ambiente tecnológico, para que tenham todo o 

conhecimento necessário para a elaboração das propostas, além das condições da prestação de 

serviços a serem desenvolvidas no local. As despesas decorrentes da respectiva visita correrão 

por conta própria e exclusiva do participante. 

 A vistoria deverá ser previamente agendada diretamente com o representante do CONTRATANTE 

abaixo indicada: Reny costa macedo (reny.macedo@cni.com.br, 61 3317-9777), Denilson Gevan 

Bezerra (dbezerra@senaicni.com.br, 61 3317-9068) ou Hugo Maldonado 

(hugo.maldonado@ielcni.com.br, 61 3317-9469). 

 As vistorias deverão ser realizadas, até a data estipulada para o chamamento e deverão ser 

agendadas com o respectivo representante do CONTRATANTE acima mencionado até às 17 

horas. O horário para o agendamento e para a vistoria será das 9h30min às 17h. 

 O Termo de Vistoria deverá ser assinado pelo representante legal ou procurador da participante, 

por um funcionário do local visitado, e por 1 (um) dos representantes do CONTRATANTE ou por 

estes designados para tal ato. 

 É vedada a realização da Vistoria Técnica por um mesmo profissional para diferentes 

participantes. 

 A não apresentação do Termo de vistoria, nos termos previstos no item acima, será considerada 

como renúncia a este direito, sem que caiba as participantes qualquer direito de reclamação e/ou 

alegação de desconhecimento posteriores. Para fins deste chamamento, a não apresentação do 

Termo de vistoria não inabilita a participante que deixou de apresentá-lo. 

 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de capacitação técnica 

apurada pela CPCA, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva participante.  

 
2.1.2. Detalhamento das Atividades: 

 Fornecer serviços de suporte e manutenção especializados em servidores, storage e robô de 
backup quantum, objeto da contratação, nas especificações, prazos e demais condições 
estabelecidas neste termo de referência, não se admitindo modificações sem prévia consulta e 
concordância dos CONTRATANTES. 

 Realizar manutenção preventiva e corretiva com troca de componentes e peças em servidores, 
storage e robô de backup sem custos adicionais para a contratada, nas condições, especificações 
e quantitativos descritos neste termo de referência e anexos. 

 Entregar relatórios mensais dos serviços realizados juntamento com a nota fiscal do mês de 
prestação do serviço. 

 Entregar relatórios de suporte técnico quando do acionamento por abertura de chamado devido a 
um incidente, evidenciado a atividade executada com data e hora de início e término. 

 O serviço será prestado de forma remota e presencial, por equipe técnica qualificada e 
especializada da CONTRATADA em regime 24x7 
 

2.1.3. Das especificações e quantidades de itens objeto desse termo: 

 
TABELA 01 - Descrição dos itens e seus quantitativos. 

Modelo Quantidades Fabricantes 

Storage NetApp FAS8040 1 NetApp 
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Robô de Backup Quantum - Scalar 
i500 

1 Quantum 

Servidores Dell PowerEdge R630 10 DELL 

Servidores Dell PowerEdge R620 2 DELL 

Servidores HP DL380 G6 1 Hewlett Packard - HP 

Servidore Dell PowerEdge R820  1 DELL 

Servidore Dell PowerEdge R530 2 DELL 

Servidores Dell PowerEdge T440 2 DELL 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
3.1. Este contrato tem prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante acordo entre as Partes, por meio de termos aditivos, observado o que 
determina o Regulamento para Contratação e Alienação do SESI e do SENAI. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Fornecer discos ou componentes/peças dos itens especificados sendo os mesmos equivalente 

(mesma especificação ou superior) compatível com os servidores, storage, robô de backup objeto desse 

termo de referência. 

4.2. Realizar a substituição de peças e componentes no prazo máximo de 24 horas, sendo todos os 

custos inerentes a cargo da empresa CONTRATADA. 

4.3. Deverá disponibilizar canais de comunicação para abertura de chamado, telefones e e-mail e/ou 

portal. 

4.4. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências das Unidades 

dos CONTRATANTES. 

4.5. Aceita nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou decréscimos que se fizerem 

necessários de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial do Instrumento Contratual atualizado, 

conforme art. 40 do Regulamento para contratação e alienação dos CONTRATANTES  

4.6. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre 

as licenças.  

4.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a material, equipamento ou outros 

bens de propriedade dos CONTRATANTES, quando estes tenham sido provocados por seus 

funcionários.  

4.8. Arcar com todas as despesas relativas a taxas, tributos, impostos, encargos sociais, seguros, 

despesas com transporte e demais gastos, custos e despesas inerentes ao cumprimento do objeto deste 

chamamento. 

4.9. O valor negociado não será variável ou passível de reajuste durante a vigência do contrato. 

4.10. Os serviços de suporte técnico e manutenção será prestado pela empresa respeitando os SLA’s 

contratados. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

5.1. Além das demais obrigações previstas no TR do chamamento que originou esta contratação, e nas 
condições gerais de contratação, são obrigações das CONTRATANTES: 
 

a) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos serviços; 
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b) Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato; 
 

c) Designar representante para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste contrato; 
 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. O valor total deste contrato é de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), sendo considerado 
irreajustável durante o período de vigência desta avença, conforme descrito na tabela abaixo. 
 

Item Descrição Quantidade Valor Mensal Valor Total (36 meses) 

1 

Prestação de serviço de suporte e 
manutenção com troca de peças e 
componentes de servidores, storage 
e robô de backup 

36 meses R$ 12.500,00 R$ 450.000,00 

 
 
6.2. Os pagamentos se farão mediante crédito na conta corrente bancária do(a)(s) CONTRATADO(A)(S), 
de nº 38.743-2, agência 0496 Banco 341 (Itaú) 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SIGILO E/OU DIREITO AUTORAL  
  
7.1. A CONTRATADA se obriga a não quebrar a confiança que lhe é depositada em razão de celebração 
deste Contrato, guardando, durante sua vigência e mesmo após a sua expiração, total sigilo de todas as 
informações que obtiver em razão do contrato e da prestação do serviço, que serão consideradas 
“informações confidenciais”, e somente poderão ser reveladas a terceiros, mesmo que sejam empregados 
dos CONTRATANTES, se houver prévia e expressa autorização, por escrito, do representante indicado 
para a gestão do contrato. 
 
7.2. A CONTRATADA se compromete a adotar as medidas necessárias para que seus diretores, 
empregados, e em geral todas aquelas pessoas sob sua responsabilidade, que precisem conhecer a 
“informação confidencial”, mantenham o sigilo acordado neste instrumento, sendo responsável pela 
eventual ruptura do compromisso de confidencialidade por essas pessoas. 
 
7.3. Não serão consideradas “informações Confidenciais” as informações que: 

a) sejam ou venham a ser identificadas como de domínio público; 
b) encontravam-se na posse legítima da CONTRATADA, livres de quaisquer obrigações de 
confidencialidade, antes de sua revelação em razão deste Contrato; 
c) sejam expressamente identificadas pelos CONTRATANTES como “não confidenciais”; 
d) devam ser divulgadas por força de decisão em processo judicial, neste caso, sendo a divulgação 
a mais restrita possível, o que deverá ser imediatamente comunicado ao CONTRATANTES. 

7.4. Quando solicitado pelos CONTRATANTES, a CONTRATADA está obrigada a devolver de imediato ao 

CONTRATANTES todas as informações recebidas em decorrência do presente Contrato e da 

prestação do serviço. 

 
7.5. O descumprimento da confidencialidade obrigará a CONTRATADA à reparação de eventuais perdas 

e danos, inclusive os valores que aos CONTRATANTES venham eventualmente a despender para 

indenização de terceiros, sem prejuízo das demais consequências legais e contratuais. 
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7.6. O não exercício pelos CONTRATANTES de qualquer direito previsto nesta Cláusula de 

Confidencialidade, ou a não aplicação de qualquer medida, penalidade ou sanção possível não 

importará em renúncia ou novação, não devendo, portanto, ser interpretada como desistência de sua 

aplicação em caso de reincidência. 

 
7.7. Os direitos de propriedade intelectual, incluindo os direitos sobre as licenças, a marca registrada de 

direitos autorais, o segredo comercial ou quaisquer outros direitos relacionados, expressos ou 

implícitos, ou outra paternidade, intelectualidade, patrimonialidade e titularidade sobre eles incidentes, 

pertencerão à CONTRATADA. 

 
7.8. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos e/ou elaborados 

pela CONTRATADA na execução dos serviços contratados, serão de exclusiva propriedade dos 

CONTRATANTES, não podendo a CONTRATADA utilizá-los para qualquer fim, ou divulgá-los, 

reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que prévia e expressamente autorizada pelos 

CONTRATANTES. 

 
7.9. É da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obtenção da competente cessão de direitos de 

autor e conexos, em favor dos CONTRATANTES, junto às pessoas envolvidas na elaboração dos 

projetos desenvolvidos, sob pena de vir a responder pela integralidade dos prejuízos que o não 

cumprimento desta sua obrigação vier a ocasionar aos CONTRATANTES. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO  

 
8.1. As metas de serviço são baseadas nas prioridades dos problemas relatados. A prioridade do ticket é 
definida pelo atendente com base na severidade e urgência das solicitações: 

 
TABELA 02 - Acordo de Nível de serviço. 

Baixa Criticidade 

a. Início do atendimento: 2 horas realizado pelo time da CONTRATADA. 
b. Solução total ou paliativa em 12 Horas 

Alta Criticidade 
a. Início do atendimento: 1 Horas realizado pelo time da CONTRATADA 
b. Solução total ou paliativa em 4 Horas 

Troca de Peças ou 
Componentes  Em até 24 horas. 

 
9. CLAUSULA NONA - DA SEGURANÇA DE INFORMAÇÕES 

9.1. Obedecer às normas, procedimentos e Políticas de Tecnologia da Informação dos 

CONTRATANTES, com todos os regulamentos e todas as atualizações correspondentes deste 

enquadramento, relativas aos países a partir dos quais a CONTRATADA preste os serviços ou hospede 

aplicativos ou dados. 

9.2. Preservar a disponibilidade e precisão das informações dos processos suportados e proteger as 
informações confidenciais e proprietárias, bem como os direitos de propriedade intelectual dos 
CONTRATANTES.  
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9.3. Assegurar que o acordo de confidencialidade e as obrigações deste CONTRATO sejam atendidos 
por seus diretores, funcionários, representantes, agentes, e quaisquer outros subcontratados que irão 
executar tarefas descritas neste CONTRATO, antes da CONTRATADA direcioná-los à prestação dos 
serviços objeto deste CONTRATO. 
9.4. As alterações relativas aos aplicativos, arquitetura, procedimentos operacionais, procedimentos 
de segurança e sua respectiva avaliação de riscos, deverão ser comunicadas antecipadamente. 
9.5. Os CONTRATANTES poderão verificar e controlar a qualquer tempo que os produtos fornecidos 
e/ou serviços prestados pela CONTRATADA estejam em conformidade com o CONTRATO. A 
CONTRATADA deverá oferecer a sua máxima cooperação, para permitir que dos CONTRATANTES 
realizem a verificação de conformidade dos produtos fornecidos e/ou serviços prestados. 
9.6. Para o escopo do Serviço definido neste documento, para todos os efeitos, incluindo todas as 
considerações de segurança de TI, o Fornecedor será o responsável final perante os CONTRATANTES. 
Sob nenhuma circunstância, os CONTRATANTES assumirão ou aceitarão o compartilhamento de 
responsabilidade entre o Fornecedor e qualquer outra terceira parte, incluindo parceiros de negócios e 
subcontratados do Fornecedor. 
9.7. A CONTRATADA deverá assegurar que todas as atividades do serviço mantenham 
adequadamente os registros de negócios apropriados, de acordo com as melhores práticas da indústria e 
em conformidade com as leis e regulamentações aplicáveis, e assegurar também que os documentos 
estejam protegidos contra acesso ou uso indevidos, perda, alteração ou destruição. A CONTRATADA 
deverá realizar revisões regulares para detectar potenciais problemas de segurança. A CONTRATADA 
poderá ser obrigada a revelar as configurações, o processo de revisão, e os resultados. 
9.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todas as medidas de segurança para garantir a 
proteção de seus sistemas e redes internas, isentando os CONTRATANTES de qualquer responsabilidade. 
9.9. Juntamente com a definição de requisitos de negócios para novos sistemas ou serviços de 
informação, ou melhorias em sistemas ou serviços de informação existentes, a CONTRATADA deverá 
assegurar que a avaliação de segurança seja realizada e que controles de segurança apropriado sejam 
identificados e incorporados aos requisitos. A avaliação e os controles de segurança a serem incluídos 
deverão ser analisados e aprovados pelos CONTRATANTES. 
9.10. A CONTRATADA não deverá estabelecer qualquer tipo de link de comunicação de dados entre as 
suas redes e sistemas e os dos CONTRATANTES, incluindo, mas não se limitando a atividades de 
supervisão, intervenção remota, e qualquer tipo de transferência de dados, por qualquer meio, incluindo, 
mas não se limitando a links diretos permanentes, Internet, VPN [rede privada virtual], ou dial-up [acesso 
por linha discada], sem a aprovação dos CONTRATANTES. 
9.11. A CONTRATADA deverá garantir que o ambiente de Tecnologia da Informação, em seu lado, 
assegure a integridade, disponibilidade e confidencialidade do patrimônio de Tecnologia da Informação dos 
CONTRATANTES, incluindo dados, informações e direitos de propriedade intelectual.  
9.12. Cada PARTE será responsável única pela seleção, implementação, e manutenção de 
procedimentos e políticas de segurança que sejam suficientes para garantir que: (i) o uso da conexão de 
rede por tal parte (e o uso do patrimônio de informações dos CONTRATANTES, pela CONTRATADA) seja 
seguro e utilizado somente para fins autorizados, e (ii) os registros e dados de negócios de tal parte estejam 
protegidos contra acesso ou uso indevidos, alteração, perda ou destruição. 
9.13. Somente usuários autorizados pelos CONTRATANTES poderão acessar as informações e dados 
contidos na infraestrutura dos CONTRATANTES ou na infraestrutura de terceiros contratados ou utilizados 
pelos CONTRATANTES. os CONTRATANTES deverão deter o poder de decisão final, a respeito de quem 
estará autorizado a acessar os dados e informações, incluindo o próprio pessoal dos CONTRATANTES, o 
pessoal da CONTRATADA, todo o pessoal subcontratado, e qualquer outra terceira parte. Todos os 
acessos deverão atender às Normas e políticas de tecnologia da informação dos CONTRATANTES. 
9.14. Serão concedidas somente autorizações de acessos individuais (login e senha). Contas genéricas 
ou compartilhadas são absolutamente proibidas. 
9.15. Dados ou informações sobre os CONTRATANTES, ou contidos na infraestrutura dos 
CONTRATANTES, quer possuídos, ou cedidos, ou hospedados nas instalações de uma terceira parte, ou 
na infraestrutura de um Fornecedor de Serviços de Aplicativos, não deverão ser divulgadas a quaisquer 
terceiras partes, sem a prévia aprovação por escrito dos CONTRATANTES. 
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9.16. A CONTRATADA deverá rever a qualquer tempo o acesso de seus empregados ao patrimônio de 
informações dos CONTRATANTES, e prontamente corrigir qualquer discrepância em potencial. Mediante 
solicitação dos CONTRATANTES, a CONTRATADA deverá revelar os resultados da última análise de 
acessos, bem como as respectivas ações corretivas. 
9.17. Os CONTRATANTES deverão comunicar à CONTRATADA as regras de segurança estabelecidas 
em conformidade com a legislação aplicável, bem como as regras de acesso. 
9.18. A CONTRATADA deverá prover aos CONTRATANTES uma lista com os nomes e funções dos 
funcionários que terão acesso aos Locais dos CONTRATANTES. Pessoas incluídas na lista acima referida 
deverão apresentar-se na recepção do Local dos CONTRATANTES, onde receberão um cartão de visitante 
ou crachá, que deverão portar de forma visível, durante todo o tempo de permanência nas instalações dos 
CONTRATANTES. 
9.19. Se, por qualquer motivo, uma pessoa não incluída na lista precise acessar o site, ele ou ela deverá 
ser registrado na recepção, mediante apresentação de sua identificação com foto, ou passaporte. A referida 
pessoa deverá ser acompanhada por um colaborador dos CONTRATANTES, em todos os momentos. 
9.20. Nenhuma alteração dos termos deste CONTRATO terá efeito, a menos que seja feita por escrito 
e assinada por cada uma das PARTES.   
9.21. Toda e qualquer exceção às disposições definidas pelas presentes cláusulas deverá ser aprovada 
por escrito pelos CONTRATANTES.  
9.22. O presente Termo é assinado em caráter irrevogável e irretratável, permanecendo em pleno vigor 
e efeito durante todo o prazo de duração do Contrato. 
9.23. As auditorias poderão verificar, especialmente, mas não limitando, a: (i) desempenho e qualidade 
dos serviços prestados; (ii) o cumprimento das obrigações deste CONTRATO, inclusive os níveis de 
serviços dos mesmos; (iii) teste internos e externos para assegurar o cumprimento das obrigações de 
acordo com a legislação e o CONTRATO firmado entre as PARTES; e (iv) aplicação de testes internos de 
penetração na infraestrutura ou aplicativos hospedados. 
9.24. Independentemente das tarefas contidas diretamente na atividade de serviço de segurança, ou se 
o serviço incluir atividades de segurança, a CONTRATADA deverá assegurar que todas as atividades do 
Serviço atendam às Políticas de Segurança da Informação dos CONTRATANTES e às normas e diretrizes 
de segurança e arquitetura, tanto aquelas existentes no momento da assinatura, quanto àquelas que 
venham a ser lançadas no futuro. 
9.25. As atividades de segurança deverão proporcionar proteção contra o uso não autorizado, 
modificação, divulgação ou destruição, acidental ou intencional, para o patrimônio de dados corporativos, 
oferecendo trilhas de auditoria adequada, e em conformidade com as leis aplicáveis. 
9.26. Qualquer mudança na configuração do ambiente de produção deverá obedecer ao procedimento 
de autorização. Quando a CONTRATADA for responsável pela configuração e/ou gestão de equipamentos, 
deverá informar aos CONTRATANTES a configuração atual, as alterações propostas, o protocolo de testes, 
e os resultados dos testes. As alterações de configuração só poderão ser aplicadas após a notificação aos 
CONTRATANTES e sua aprovação. 
9.27. Desativar imediatamente a totalidade ou parte da funcionalidade do serviço, caso seja identificado 
um problema de segurança. 
9.28. A CONTRATADA deverá fornecer informações sobre a geração, manutenção e processo de 
encerramento de contas, para "contas especiais" (de administração, de serviço, de monitoramento e de 
manutenção), bem como para contas de usuários. Esta informação deverá abranger a criação de contas, 
informação de contas e senhas para usuários finais, e revogação de contas. 
9.29. Assim que o serviço prestado termine (vencimento do contrato), a CONTRATADA. O acesso 
deverá ser imediatamente revogado, e a CONTRATADA não será mais autorizado a acessar o patrimônio 
de informações dos CONTRATANTES. 
9.30. O Fornecedor deverá oferecer regularmente as recomendações necessárias para garantir a 
compatibilidade com as últimas versões de software, hardware, e software distribuído comercialmente, à 
medida que tais versões sejam autorizadas no âmbito dos CONTRATANTES e executar as atividades 
recomendadas, tão logo seja possível, após obtida a aprovação dos CONTRATANTES. 
9.31. Gerenciar todas as medidas necessárias para assegurar a continuidade do serviço objeto deste 
CONTRATO. 

Docusign Envelope ID: 4525A5E4-03D8-4764-BB39-6D942C209104



 

 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
  
10.1. A execução contratual dos serviços será acompanhada e fiscalizada Superintendência de Tecnologia 
da Informação da(s)CONTRATANTE(S), a quem compete a gestão do presente contrato. 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
11.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão pelos códigos orçamentários abaixo: 
  

 Unidade – 05.01.03.05 

 Centro de Responsabilidade: 24.4.01.01.03.01.10 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ANEXOS 
 
12.1 Fazem parte deste Contrato – Condições Específicas e Gerais, independentemente de transcrição: 
 

i) Proposta do(a)(s) CONTRATADO(A)(S); 
ii) Chamamento Público de Seleção com disputa nº 25/2024 e seu anexos, quando for o caso. 

 
12.2. No caso de divergência entre as disposições nos instrumentos, prevalecerá, nesta ordem, as 
Condições Específicas da contratação, as Condições Gerais da contratação, os demais documentos que 
instruem o processo e a Proposta do(a)(s) CONTRATADO(A)(S). 
 
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma e para um só fim, na presença das testemunhas baixo, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos.  

 
Brasília/DF, 

 
 Pelos CONTRATANTES: 
 

________________________________________________ 
CID CARVALHO VIANNA 

Diretor Corporativo 
  
Pela CONTRATADA: 
 

 
___________________________________________________ 

MICAELA BELEN PALMAZ 
Representante Legal 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
   

AUGUSTO ANTONIO CARELLI FILHO 
CPF: 458.330.606-72 

 

  HUGO MALDONADO 
CPF:310.789.818-09 
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